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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 01/2022-SECEC, NOS TERMOS DO PADRÃO 9/2002.

PROCESSO Nº 00112-00026230/2021-00

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, representada por BARTOLOMEU
RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista na Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal  e a empresa PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º CNPJ nº
03.701.380/0001-80, com sede na  Rua 3 Qd Chc lote 277 - Chácara São Pedro - Aparecida de Goiânia - GO, representada por GUILHERMINO MORAES
MELO,  CPF nº 967.994.711-49, na qualidade de representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência nº 002/2022 – DECOMP/DA (87051366), da Proposta (99684720) e da Lei
n° 8.666, de 21/06/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a execução da(s) obra(s) de Reforma da Sala Mar�ns Pena, compreendendo a 1ª Etapa das obras de restauro do
Teatro Nacional Claudio Santoro - TNCS, localizado na Via N2 do Eixo Monumental, no Setor Cultural Norte, na Asa Norte, no Plano Piloto, DF, conforme
quan�dade e especificações con�das no Projeto Básico (86867263) e Edital e seus anexos, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 002/2022 –
DECOMP/DA (87051366), e a Proposta (99684720 ), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução

4.1 O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

O valor total do contrato é de R$ 49.703.475,66 (quarenta e nove milhões, setecentos e três mil quatrocentos e setenta e cinco reais e
sessenta e seis centavos), devendo a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 7.061 de 07/01/2022,  enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas
no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.2962.0001

III – Natureza de Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE001252, emi�da em 20/12/2022, sob o
evento n.º 400091, na modalidade global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s),
mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de vigência

8.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 630 (seiscentos e trinta) dias corridos, contado a par�r da data da assinatura do Contrato,
tendo em vista ser de até 90 (noventa) dias corridos, a contar da lavratura do Termo do Recebimento Provisório, o prazo para o Recebimento Defini�vo do
objeto.

8.2 - O prazo de execução total é de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos, contado a par�r da data de recebimento da Ordem de
Serviço pelo contratado.

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será definido na respeci�va Ordem de Serviço.

8.4 - As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias
corridos da comunicação escrita da Contratada. Quando do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá está concluída a execução do objeto
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contratual.

8.5 - As obras/serviços serão recebidos defini�vamente pelo Gestor do Contrato ou Comissão designada pela autoridade
competente, juntamente com representante especialmente designado pela SECEC, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, comprovando-se
a adequação do objeto ao Contrato e Edital, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias
corridos do recebimento provisório, suficiente para vistoria que comprove a adequação das obras ao termo do contrato.

 

CLÁUSULA NONA – Das Garan�as

9.1 - A garan�a para execução da obra será prestada na forma de caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro garan�a ou fiança
bancária, conforme previsão constante do Edital, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído ao contrato, mediante guia de recolhimento
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda. O prazo de validade da garan�a deverá cobrir toda a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual. No caso da licitante optar pela apresentação do Seguro garan�a, a apólice deverá conter cláusula de “incancelabilidade do
seguro”.

9.2 - A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material empregado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra
o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

11.1 - A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I –  até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução do
Contrato;

II –  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 – Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por elas assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 -  A Licitante vencedora em conformidade com a Lei nº 6.112/2018 deverá apresentar à Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Cria�va, como condição indispensável para formalização da relação contratual, Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa de Integridade,
nos termos dos Anexos I e II, respec�vamente, do Decreto nº 40.388/20. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666/93,
vedada a modificação do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

                                            

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

 O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, facultada ao Distrito Federal em
todo caso, a rescisão unilateral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital,
observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos  em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012 e 5.448/2015

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060
(Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-PROCAD/PGDF).

Brasília, 20 de dezembro de 2022.

 

Pelo Distrito Federal:  BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Pela Contratada:      GUILHERMINO MORAES MELO

Documento assinado eletronicamente por GUILHERMINO MORAES MELO, Usuário Externo, em
20/12/2022, às 19:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 20/12/2022, às
19:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102270672 código CRC= 4366793E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Setor Cultural Sul, Lote 2 - Edi�cio da Biblioteca Nacional - Bairro Asa Sul - CEP 70070-150 - DF
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